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EDITAL DE LICITAÇÃO  

Processo Administrativo de Licitação nº 011/2025  

Concorrência Eletrônica nº 01/2025 

 

 

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL SERRA CATARINENSE – CISAMA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o n. 

11.173.405/0001-48, com sede à Rua Otacílio Vieira da Costa, 112, Centro, cidade de Lages/SC, neste ato representado por seu 

Presidente, Sr. JOÃO EDUARDO DELLA JUSTINA, no uso de suas atribuições legais, estabelecidas no Contrato de Consórcio Público, 

torna público licitação na MODALIDADE CONCORRÊNCIA, na FORMA ELETRÔNICO, do tipo MAIOR DESCONTO, para sistema de 

REGISTRO DE PREÇOS, para futuras contratações de serviços de promoção e divulgação de leilão público, pelos  MUNICÍPIOS 

CONSORCIADOS.  

  

1. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  

• Constituição Federal de 1988:  art. 37, XXI;  

• Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021;  

• Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2.006 e alterações posteriores;  

• Lei Federal n. 11.107/05, artigo 17;  

• Decreto Federal n° 6.017/07;  

• Disposições contidas neste Edital e Anexos:  

  

2. PUBLICIDADE E TRANSPARÊNCIA:  

2.1. Para dar publicidade ao ato, este edital será publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.  

  

3. ENCAMINHAMENTOS  

3.1. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: das 08h00min do dia 03/04/2025 até às 08h00min do dia 

12/05/2025.  

3.2. ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 08h01min às 09h00min do dia 12/05/2025.  

3.3. INÍCIO DA SESSÃO DE LANCES: às 09h01min horas do dia 12/05/2025.  

3.4. REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF).  

3.5. LOCAL: www.bnc.org.br  “Acesso Identificado”.  

3.6. FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS/ENCAMINHAMENTOS:  

3.6.1. Endereço: Rua Otacílio Vieira da Costa, 112, Centro, cidade de Lages/SC;  

3.6.2.  E-mail: licitação@cisama.sc.gov.br; 

3.6.3. Telefone/Fax: (49) 32244800.  

  

4. DO OBJETO   

4.1. Constitui objeto da presente licitação a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS PARA FORNECIMENTO 

DE RECURSOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, VISANDO À PROMOÇÃO E DIVULGAÇÃO DE LEILÃO PÚBLICO POR MEIO DE 

PLATAFORMA DE TRANSAÇÃO VIA WEB, PARA VENDA DE BENS pelos seguintes municípios participantes: Anita Garibaldi, Bom 

Retiro, Bocaina do Sul, Cerro Negro, Capão Alto, Campo Belo do Sul, Correia Pinto,  Lages, Painel, Palmeira, Otacílio Costa, 

Urubici, Urupema, Rio Rufino, Ponte Alta, Bom Jardim da Serra e São Joaquim, São José do Cerrito, conforme quantidades 

estimadas e especificações do termo de referência (Anexo I), que é parte indissociável deste edital.   

4.2. Os leilões sempre serão realizados por servidor do Município Contratante, especialmente designado para este fim, nomeado 

por Decreto, através da plataforma tecnológica da licitante vencedora.  

http://www.bnc.org.br/
http://www.bnc.org.br/
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5- ÓRGÃOS PARTICIPANTES E ESTIMATIVA DE CONSUMO  

5.1. Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preço, o total da estimativa de consumo (Anexo I) servirá os seguintes 

Órgãos Participantes, conforme pedido de estimativa de consumo no período de 1(um) ano, formalizado ao Órgão Gerenciador:  

 REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME  

6.1. O certame será conduzido pela agente de Contratação, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em especial, as seguintes 

atribuições:  

a) coordenar o processo licitatório;  

b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;  

c) analisar a aceitabilidade e classificação das propostas;  

d) desclassificar propostas indicando os motivos;  

e) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta com maior desconto;  

f) analisar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;  

g) analisar as amostras junto da comissão técnica/profissional habilitado;   

h) adjudicar o objeto ao vencedor;  

i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;  

j) elaborar a ata da sessão;  

k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologação;  

l) instaurar processo administrativo para apuração de irregularidades visando à aplicação de penalidades previstas na legislação; 

m) exercer o poder de polícia.  

6.1.1. O agente de contratação poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros agentes públicos, de 

setores das entidades consorciadas, a fim de subsidiar sua decisão.  

  

7. CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇÃO DO CERTAME  

7.1 - CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA NACIONAL DE COMPRAS  

7.1.1. As pessoas jurídicas ou empresas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento de mandato, com firma 

reconhecida, operador devidamente credenciado à Bolsa Nacional de Compras, atribuindo poderes para formular lances de preços 

e praticar todos os demais atos e operações no site: www.bnc.org.br.   

7.1.2. O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado de Instrumento particular de mandato outorgando à 

empresa associada, por meio de seu operador devidamente credenciado junto à Bolsa, poderes específicos de sua representação 

na concorrência, conforme modelo fornecido pela Bolsa Nacional de Compras (ANEXO VIII);  

7.1.3. A participação do licitante na concorrência eletrônica se dará por meio de participação direta à BNC – Bolsa Nacional de  

Compras, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, 

aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital e atualizar os seus dados de cadastro junto a plataforma.  

7.1.4. O acesso do operador a concorrência, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances sucessivos de  

preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa.                                                                                  

7.1.5. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer concorrência eletrônica, salvo 

quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BNC – Bolsa Nacional de Compras.  

7.1.6. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação efetuada 

diretamente ou por seu representante, não cabendo ao CISAMA a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido da senha, ainda que por terceiros.  

7.1.7. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a responsabilidade legal 

pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes a concorrência eletrônica.  

http://www.bnc.org.brn/
http://www.bnc.org.brn/
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7.1.8. O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do Licitante vencedor do certame, que pagará a Bolsa Nacional 

de Compras, provedora do sistema eletrônico, taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade 

com o regulamento operacional da Bolsa Nacional de Compras (ANEXO VIII).  

7.1.9. O Consórcio CISAMA fica isento de qualquer contribuição a título de custeio para o BNC e a contribuição pelas licitantes 

ficará limitado ao exposto acima.  

7.1.10 É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema eletrônico utilizado no certame e de 

cumprir as regras do presente edital:  

7.1.11. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como firmes e verdadeiras suas 

propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 

provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 

ainda que por terceiros;  

7.1.12. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e responsabilizar-se pelo ônus decorrente 

da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão;  

7.1.13. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a 

inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso;  

7.1.14. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar da concorrência na forma eletrônica; e  

7.1.15. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse próprio.  

  

8. ENVIO DAS PROPOSTAS, DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DOCUMENTÃO TÉCNICA   

8.1. As propostas, os documentos de habilitação e a habilitação técnica deverão ser enviados exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico até a data e horário estabelecidos no item 3 deste Edital, e poderão ser retirados ou substituídos até a abertura da 

sessão pública.  

8.1.1. A documentação técnica deverá ser anexada na plataforma BNC, no campo “Outros Documentos”  

8.2. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sendo que a falsidade da declaração sujeitará o licitante às sanções 

legais:  

8.2.1. O cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital, 

respondendo o declarante pela veracidade das suas informações, na forma da lei;  

8.2.2. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 

previstas em lei e em outras normas específicas.  

8.2.3. O cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, 

microempreendedor individual, produtor rural pessoa física, agricultor familiar ou sociedade cooperativa de consumo, se for o 

caso, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 ao 49 da Lei Complementar nº 123 de 14 de 

dezembro de 2006.  

8.2.4. Declaração de observância do limite de R$ 4.800.000,00 na licitação, limitada às microempresas e às empresas de pequeno 

porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos 

valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.  

8.2.5. Que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.  

8.3. Outros eventuais documentos complementares à proposta e à habilitação, que venham a ser solicitados pela agente de 

contratação deverão ser encaminhados no prazo informado na plataforma BNC.  

  



 

  

4  

  

9. PROPOSTA  

9.1. Na proposta de preço a licitante deverá informar o valor que propõe cobrar do município contratante pelo fornecimento dos 

serviços de Tecnologia e Software, a ser calculado sobre cada LEILÃO REALIZADO, respeitando um limite máximo da tabela de 

valores disposta no Anexo I (Termo de Referência).  

9.2. No valor da proposta deverá ser aplicado o percentual de desconto a todos os valores máximos dispostos na tabela, com duas 

casas decimais após a virgula, ou seja, a proponente deverá calcular o percentual de desconto aplicado do valor máximo da tabela 

para o valor ofertado.  

9.3. Os licitantes deverão registrar suas propostas no sistema eletrônico, observando de acordo com o Anexo II(Modelo de 

Proposta), com a indicação dos valores, englobando os custos de material e mão de obra, bem como a tributação e quaisquer 

outras despesas incidentes para o cumprimento das obrigações assumidas, devendo conter ainda:  

9.3.1. Descrição completa da tabela com os valores ofertado, especificando a porcentagem de desconto aplicada;  

9.3.2. Especificação do preço conforme tabela de valores máximos (Anexo I), expresso em reais, com no máximo, 02 (duas) casas 

decimais após a virgula;  

9.3.3. Especificação do percentual de descontos aplicado sobre a tabela de valores;  

9.3.4. Prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos, contados da data de sua apresentação;  

9.3.5. Não serão aceitas propostas com valor acima do preço máximo da tabela de valores(Anexo I), sob pena de desclassificação.   

9.4. Qualquer elemento que possa identificar o licitante importará na desclassificação da proposta, razão pela qual os licitantes 

não poderão encaminhar documentos com timbre ou logomarca da empresa, assinatura ou carimbo de sócios ou outra 

informação que possa levar a sua identificação, até que se encerre a etapa de lances.  

9.5. O valor do item  usado como base na plataforma BNC, é apenas de referência para a aplicação do percentual. O que vale é o 

valor de percentual de desconto que será efetivamente aplicado conforme tabela disponível no anexo I.  

9.6 o valor do item utilizada como referência na plataforma BNC é o valor máximo disponível na tabela – anexo I.   

10. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

Para fins de habilitação nesta concorrência, a licitante deverá enviar os seguintes documentos:  

HABILITAÇÃO JURÍDICA  

a) cópia do registro comercial, no caso de empresa individual, comprove atender o objeto da licitação;  

b) cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 

comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; c) prova de 

inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF);  

d) cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de 

registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.  

HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA  

e) comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

f) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;  

g) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual;  

h) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do licitante;  

i) Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (Certificado de Regularidade do FGTS - CRF);  

j) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa, 

nos termos da Lei federal nº 12.440/2.011;  

k) Alvará de Localização Municipal (válido);  

l) Declaração de Cumprimento Pleno dos Requisitos de Habilitação (Anexo III).  

m) Modelo de declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

orevidência social(Anexo VI).  

n) Declaração de não emprego de funcionário público e vínculo com a pregoeira(Anexo IX).  
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o) Declaração de não utilização de mão de obra infantil(Anexo X).  

p) Termo de compromisso- Declaração de Responsabilidade(Anexo XI).  

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA- QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL E TÉCNICO-OPERACIONAL  

r) Documentação/declaração que demonstre ser legítima proprietária de plataforma que permita a realização de leilão a ser 

conduzido por servidor municipal,  ou não sendo a Licitante Proprietária ou Desenvolvedora de Plataforma deverá apresentar 

Contrato com a fornecedora do Sistema, Declaração de uso ou Licenciamento do mesmo.  

s) Declaração de que disponibilizará profissional devidamente habilitado e capacitado para fornecer treinamento ao servidor 

municipal nomeado, e equipe de apoio, para operacionalizar a plataforma, a ser realizado no Município Contratante.  

t) atestado de qualificação técnica emitido por pessoa jurídica de direito Público ou Privado, que mencione a prestação de serviços 

do objeto da licitação.    

u) Comprovar que possui ampla abrangência de mercado:  

u.1) Entende-se como ampla abrangência, a comprovação de possuir usuários ativos em todos os Estados da Federação.  

u.2) A empresa licitante deverá anexar relatório do Google Analyctis para comprovar a veracidade do ítem “u.1”, contendo o 

número de usuários cadastrados por Estado da Confederação.   

10.1. Os Critérios Técnicos para Habilitação devem ser comprovados, por documentação/declaração, sob pena de desclassificação 

da licitante.  

  

11. VEDAÇÕES  

11.1 Não poderão disputar licitação ou participar da execução do contrato, direta ou indiretamente:  

a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência 

de sanção que lhe foi imposta;  

b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 

órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 

do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 

devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação;  

c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo 

entre si;  

d) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, 

com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo 

ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;  

e) agente público do órgão licitante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no 

exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria.   

11.2. O impedimento de que trata a alínea “a” do item 11.1, supra, será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 

sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do licitante.  

11.3. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão contratante ou de agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato.  

  

12. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  

12.1. No dia e hora indicados no preâmbulo, a agente de contratação abrirá a sessão pública, mediante a utilização de sua chave 

e senha.  

12.2. O licitante poderá participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de sua chave de acesso e senha, e deverá 

acompanhar o andamento do certame e as operações realizadas no sistema eletrônico durante toda a sessão pública de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm


 

  

6  

  

concorrência, ficando responsável pela perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão.  

12.3. A comunicação entre o agente de contratação e os licitantes ocorrerá mediante troca de mensagens em campo próprio do 

sistema eletrônico.  

12.4. Iniciada a sessão, as propostas de preços contendo a descrição do objeto e do valor estarão disponíveis na internet.  

  

13. CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES  

13.1. A partir do horário previsto no Edital e no sistema, terá início a sessão pública da concorrência, na forma eletrônica, com a 

divulgação das propostas, passando a agente de contratações a avaliar a aceitabilidade das propostas.      

13.2. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.                                                                                          

13.3. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao sistema para participar da 

sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário 

de registro e valor.  

13.4. O lance deverá ser ofertado pelo valor correspondente ao maior desconto.  

13.5. Só serão aceitos lances cujos valores forem superiores ao último lance que tenha sido anteriormente registrado no sistema.  

13.6. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.  

13.7. Fica a critério da agente de contratação a autorização da correção de lances com valores digitados errados ou situação 

semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances;  

13.8. Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real, do valor do maior desconto 

registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes.  

13.9. No caso de desconexão com a agente de contratação, no decorrer da etapa competitiva da Concorrência, na Forma 

Eletrônica, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances, retornando a agente de 

contratação, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados.   

13.10. Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão, na Forma Eletrônica será suspensa e terá 

reinício somente após comunicação expressa aos operadores representantes dos participantes, através de mensagem eletrônica 

(e-mail) disponibilizado nos cadastros das participantes na plataforma BNC, divulgando data e hora da reabertura da sessão.  

  

14. MODO DE DISPUTA  

14.1. O MODO DE DISPUTA SERÁ ABERTO E FECHADO E A ETAPA DE ENVIO DE LANCES DA SESSÃO PÚBLICA TERÁ DURAÇÃO DE 

QUINZE MINUTOS.  

14.2. Encerrado o prazo previsto no item 14.1, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos lances e, 
transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances será automaticamente 
encerrada.  
14.3. Encerrado o prazo de que trata o item 14.2, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de melhor desconto 

e os autores das ofertas com valores até dez por cento inferior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco 

minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo.   

14.4. Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o item 14.3, os autores dos melhores lances 

subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, poderão oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, 

que será sigiloso até o encerramento do prazo.  

14.5. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens 14.3 e 14.4 o sistema ordenará os lances em ordem crescente de vantajosidade.  

14.6. Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos itens 14.2 e 14.3, haverá o reinício da etapa fechada para 

que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco 

minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo, observado, após esta etapa, o disposto no item 14.5.  



 

  

7  

  

14.7. Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências para habilitação, a agente 

de contratação poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o reinício da etapa fechada, nos termos do 

disposto no item 14.6.  

14.8. Facultativamente, a agente de contratação poderá encerrar a sessão pública mediante encaminhamento de aviso de 

fechamento iminente dos lances e subsequente transcurso do prazo de trinta minutos, findo o qual será encerrada a recepção de 

lances. Neste caso, antes de anunciar o vencedor, a agente de contratação poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico 

contraproposta diretamente ao proponente que tenha apresentado o lance de menor preço, para que seja obtido preço melhor, 

bem como decidir sobre sua aceitação.  

14.9. O sistema informará a proposta de maior desconto imediatamente após o encerramento da etapa de lances ou, quando for 

o caso, após negociação e decisão pela agente de contratação acerca da aceitação do lance de maior desconto.  

15. CRITÉRIOS DE DESEMPATE  

15.1. Encerrada etapa de envio de lances, será apurada a ocorrência de empate, nos termos dos arts. 44 e 45 da Lei Complementar 

nº 123/2006, sendo assegurada, como critério do desempate, preferência de contratação para as beneficiárias que tiverem 

apresentado as declarações de que tratam os itens 8.2.3 e 8.2.4 deste Edital;  

15.1.2. Entende-se como empate, para fins da Lei Complementar nº 123/2006, aquelas situações em que as propostas 

apresentadas pelas beneficiárias sejam iguais ou superiores em até 5% (cinco por cento) à proposta de menor valor.  

15.1.3. Ocorrendo o empate, na forma do subitem anterior, proceder-se-á da seguinte forma:  

a) A beneficiária detentora da proposta de menor valor será convocada via sistema para apresentar, no prazo de 5 (cinco) 

minutos, nova proposta, inferior àquela considerada, até então, de melhor desconto, situação em que será declarada vencedora 

do certame.  

b) Se a beneficiária, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, inferior à de menor preço, será 

facultada, pela ordem de classificação, às demais microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas remanescentes, 

que se enquadrarem na hipótese do item 15.1. deste edital, a apresentação de nova proposta, no prazo previsto na alínea a deste 

item.  

15.1.4. O disposto no item 15.1.2. não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor valor inicial tiver sido apresentado por 

beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006.  

15.2. Se não houver licitante que atenda ao item 15.1 e seus subitens, serão utilizados os seguintes critérios de desempate, nesta 

ordem:  

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;  

b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual serão ser utilizados registros cadastrais para efeito de 

atesto de cumprimento de obrigações decorrentes de outras contratações;  

c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme 

regulamento (SE HOUVER REGULAMENTO);  

d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.  

15.3 Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por:  

a) empresas estabelecidas no território do Estado de Santa Catarina; b) 

empresas brasileiras;  

c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;  

e) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.  

  

16. VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO  

16.1. Os documentos de habilitação, de que trata o item 10, todos deste edital, serão examinados pela agente de contratação, 

que verificará a autenticidade das certidões junto aos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12187.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12187.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12187.htm
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16.2. As certidões apresentadas na habilitação, que tenham sido expedidas em meio eletrônico, serão tidas como originais após 

terem a autenticidade de seus dados e certificação digital conferidos pela Administração, dispensando nova apresentação, exceto 

se vencido o prazo de validade.  

16.3. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante agente da Administração, 

mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal.  

16.4. A beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006, que tenha apresentado a declaração exigida no item 8.2.3 e 8.2.4 deste 

Edital e que possua alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal e/ou trabalhista, terá sua habilitação condicionada 

ao envio de nova documentação, que comprove a sua regularidade, em 5 (cinco) dias úteis, prazo que poderá ser prorrogado uma 

única vez, por igual período, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante 

o transcurso do respectivo prazo.  

16.5. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 

atenda ao edital.  

16.6. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no Edital, o licitante será declarado vencedor, oportunizando-se a 

manifestação da intenção de recurso.  

  

17. RECURSO  

17.1. Caberá recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da ata, em face de:  

a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou 

cancelamento;  

b) julgamento das propostas;  

c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante;  

d) anulação ou revogação da licitação.  

17.2. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data de intimação pessoal 

ou de divulgação da interposição do recurso.  

17.3. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e “c” do item 17.1 do presente Edital, 

serão observadas as seguintes disposições:  

a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o prazo para apresentação das razões 

recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; b) a apreciação dar-se-á em fase 

única.  

18.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato 

ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá 

proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  

17.5. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento.  

17.6. O recurso interposto dará efeito suspensivo ao ato ou à decisão recorrida, até que sobrevenha decisão final da autoridade 

competente.  

  

18. ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO  

18.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório será 

encaminhado à autoridade superior, que poderá:  

a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;  

b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;  

c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável; 

d) adjudicar o objeto e homologar a licitação; 

e) redigir a Ata de Registro de Preços.  
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19. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

19.1. As obrigações decorrentes das aquisições do objeto, constantes no Registro de Preços a serem firmadas entre o Órgão  

Gerenciador (CISAMA), os Órgãos Participantes (Municípios Consorciados), e o Fornecedor serão formalizadas através da Ata de 

Registro de Preços, sendo que o prazo de validade do Registro de Preços será para um ano, podendo ser prorrogada por igual 

período, de acordo com o art. 84 da lei 14.133/2021.  

19.1.1. Serão formalizadas atas entre o Órgão Gerenciador/Órgãos Participantes e Fornecedor (1); Órgão Gerenciador/Órgãos 

Participantes e Fornecedor (2); Órgão Gerenciador/Órgãos Participantes e Fornecedor (3), até o total de fornecedores.  

19.2. O fornecedor classificado em 1° (primeiro) lugar nos preços registrados será convocado a firmar a Ata de Registro de Preços 

(Órgão Gerenciador e cada Órgão Participante conforme estimativa de consumo, previsto no ANEXO I deste Edital) no prazo de 5 

(cinco) dias úteis após recebimento da Ata, deverá assinar digitalmente e enviar ao e-mail licitacao@cisama.sc.gov.br, devendo 

o proponente manter-se nas mesmas condições da habilitação quanto à regularidade fiscal.  

19.2.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação da parte, durante seu 

transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração.  

19.2.2. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de preços ou não aceitar ou não retirar 

o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas neste Edital, convocar os licitantes remanescentes, na ordem 

de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor.  

19.3. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no item 9.1 deste Edital, sem convocação para a contratação, ficarão os 

licitantes liberados dos compromissos assumidos.  

19.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação, nos termos do 19.2.2 deste Edital, a Administração, observados 

o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:  

a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de maior 

desconto, mesmo que acima do preço do adjudicatário;  

b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem classificatória, 

quando frustrada a negociação de melhor condição.  

19.5. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a ata de registro de preços ou em aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará 

às penalidades legalmente estabelecidas, previstas neste edital, e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão 

licitante.  

  

20. DA CONTRATAÇÃO DOS MUNICÍPIOS COM A EMPRESA VENCEDORA  

20.2 A contratação para prestação do serviço será feita diretamente com o município solicitante, de acordo com sua necessidade.  

20.3. As quantidades previstas nesta Ata de Registro de Preços são meras estimativas de consumo para o período de validade da 

Ata, reservando-se aos municípios consorciados participantes deste certame, o direito de adquirir os serviços caso forem 

necessários para atender a sua demanda.   

20.4. Quando houver interesse dos municípios consorciados em contratar os serviços ora licitados, o MUNICÍPIO irá emitir um 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS, contendo as obrigações das partes, juntamente com a Autorização de Fornecimento 

ou documento equivalente.   

20.4.1. Somente haverá efetiva contratação dos serviços quando os municípios formalizarem com a empresa detentora da Ata de 

Registro de Preços o CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS.  

20.4.2. A responsabilidade pela coordenação, acompanhamento, fiscalização dos serviços durante a realização da elaboração ou 

revisão dos planos será do município CONTRATANTE.   

20.4.3. No CONTRATO constará, obrigatoriamente, o número do Processo Licitatório que deu origem ao Registro de Preços, o 

serviço solicitado, valor, bem como demais cláusulas previstas nesta Ata de Registro de Preços, que o município achar pertinente 

e necessária para sua formalização.  
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21. OBRIGAÇÕES DA VENCEDORA  

21.1 A vencedora deverá observar durante a execução do contrato as normas técnicas aplicáveis ao serviço, bem como as normas 

de segurança do trabalho.  

21.2 A vencedora deverá executar os serviços conforme disposto no Anexo I.  

21.3 A vencedora deverá manter, durante toda a execução contratual, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação, inclusive quanto às contribuições para o FGTS e INSS relativa aos empregados utilizados na prestação do serviço, 

devendo apresentar mensalmente à Administração os comprovantes de pagamentos dos encargos trabalhistas e previdenciários.  

  

22. PRAZOS DE EXECUÇÃO E DE VIGÊNCIA DO CONTRATO   

22.1. O contrato decorrente da presente licitação terá o prazo de vigência de 12 meses, a contar da publicação do seu extrato no 

Diário Oficial do órgão licitante, podendo ser prorrogado, justificadamente, a critério do município contratante, nos termos da 

legislação.  

22.2. O objeto da presente licitação deverá ser executado de acordo com o que dispõe o Anexo I.  

  

23. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

23.1. O pagamento será efetuado contra empenho, no prazo de 30 (trinta) dias úteis, a contar do recebimento da fatura 

acompanhada da homologação do presente processo e Carta de Leilão , aprovada pelo gestor/responsável.  

23.4. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo índice oficial do Município.   

23.5. Serão processadas as retenções tributárias e previdenciárias nos termos da legislação que regula a matéria.  

23.6. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do número do processo 

e o número da licitação, a fim de acelerar o trâmite de recebimento do material e posterior liberação do documento fiscal para 

pagamento.  

  

24. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

24.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: a) 

dar causa à inexecução parcial do contrato;  

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou 

ao interesse coletivo;  

c) dar causa à inexecução total do contrato;  

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de 

validade de sua proposta;  

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;  

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a 

execução do contrato;  

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

24.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 24.1 deste edital as seguintes sanções: a) 

advertência;  

b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor do objeto licitado ou 

contratado;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão licitante, pelo prazo 

máximo de 3 (três) anos.  

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 

entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.  

24.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 24.2. do presente Edital poderão ser aplicadas cumulativamente com 

a prevista na alínea “b” do mesmo item.  

24.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a extinção 

unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções, conforme previsto no item 24.2 do presente Edital.  24.5. Se 

a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração 

ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.  

24.6. A aplicação das sanções previstas no item 24.2. deste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública.  

24.7. Na aplicação da sanção prevista no item 24.2, alínea “b”, do presente edital, será facultada a defesa do 

interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.  

24.8. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 24.2 do presente Edital o licitante ou o 

contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa 

escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

24.9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas 
indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data da intimação.  
24.10. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, 

desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.  

24.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, 

encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes 

de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 

fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade 

de análise jurídica prévia.  

24.12. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 

exigidos, cumulativamente:  

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública;  

b) pagamento da multa;  

c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 

(três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade; d) cumprimento das condições de reabilitação 

definidas no ato punitivo;  

e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos neste artigo.  

24.13. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 24.2 do presente Edital exigirá, como condição de 

reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável.  

  

25. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES  

25.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório e os pedidos de impugnações poderão ser enviados ao 

pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, diretamente pela plataforma BNC.   

25.2.  As respostas aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações serão divulgadas no seguinte sítio eletrônico da plataforma 

BNC.  
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26. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:  

26.1. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da Administração, dentro do limite permitido pelo 

artigo 125 da Lei nº 14.133/2021, sobre o valor inicial atualizado do contratado.  

26.2. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente 

e aceito pela agente de contratação.  

26.3. A Administração tem a prerrogativa de fiscalizar o cumprimento satisfatório do objeto da presente licitação, por 

meio de agente designado para tal função, conforme o disposto na Lei nº 14.133/2021.  

26.4. A(s) licitante(s) vencedora(s) se compromete(m) a agir em conformidade com a Lei Federal n. 13.709, de 14 de 

agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais).  

26.5. Fica eleito o Foro da Comarca de LAGES/SC para dirimir quaisquer litígios oriundos da licitação e do contrato dela 

decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que seja.  

26.6. São partes integrantes deste Edital os seguintes ANEXOS:  

a) ANEXO I- Termo de Referência;  

b) ANEXO II- Modelo de Proposta de Preços;  

c) ANEXO III- Declaração de Cumprimento Pleno dos Requisitos de Habilitação;  

d) ANEXO IV- Relação dos Municípios Consorciados;  

e) ANEXO V- Declaração de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte;  

f) ANEXO VI- Modelo de declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da previdência social;  

g) ANEXO VII- Minuta da Ata de Registro de Preços;  

h) ANECO VIII- Solicitação de cadastro ao sistema de Concorrência eletrônica da Bolsa Nacional de Compras “BNC”;  

i) ANEXO IX- Declaração de não emprego de funcionário público e vínculo com a pregoeira;  

j) ANEXO X- Declaração de não utilização de mão de obra infantil;  

k) ANEXO XI- Termo de Compromisso;  

l) ANEXO XII- Minuta contrato administrativo de prestação de serviços.  

  

Lages/SC, 01 de abril de 2025.  

  

  

  

  

  

 JOÃO EDUARDO DELLA JUSTINA 

Presidente do CISAMA 
  

  

  

  

ANEXO II  

  

Processo Administrativo de Licitação nº 011/2025 Concorrência Eletrônica nº 01/2025  
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MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS  

  

Apresentamos nossa proposta para prestação de serviço do objeto da presente licitação, modalidade Concorrência nº 01/2025 

pelo Sistema Registro de Preços, acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus anexos.  

  

1 – IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE:  

DADOS DA PESSOA JURÍDICA  Empresa 

(razão social):   

CNPJ/MF: Endereço:   

Telefone/fax:  

Telefone celular(WhatsApp)  E-mail:   

  

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL  Nome 

Completo:   

Cargo ou Função:   

Identidade Nº:   

CPF/MF Nº:   

Telefone para Contato:   

E-mail:  

  

DADOS BANCÁRIOS NOME 

DO BANCO:  

CIDADE:  

Nº DA AGÊNCIA:  

Nº DA CONTA CORRENTE DA EMPRESA:  

  

2 – PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR)  

A proposta deverá ser apresentada, contendo o percentual (%) de desconto incidente sobre o valor de cada item da tabela de 

valor máximo, os quais serão mantidos durante todo o período de vigência da contratação.  

  

3 – CONDIÇÕES GERAIS  

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação.  

  

PRAZO DE GARANTIA  

A garantia deverá ser conforme descrita no Edital/Contrato.  

  

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA  

De acordo com o especificado no Edital/Contrato.  

  

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL  

De no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão pública.  

  

PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Um 

ano podendo ser prorrogada por igual período.  
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Declara que no preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos sociais, 

obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras 

quaisquer que incidam sobre a contratação.  

  

Declara que a presente proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega desta proposta.  

  

LOCAL E DATA  

  

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA  
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4 – OBJETO DA PROPOSTA:  

Item   Descritivo  Unidade  Percentual 

de Desconto 

Aplicado %  

1  Valor arrematado R$ 0,01 até até R$ 49.999,99-VALOR MÁXIMO: R$ 

2.450,00 

 

Valor arrematado R$ 50.000,00 até R$ 99.999,99-VALOR MÁXIMO: R$ 

4.780,00 

 

Valor arrematado R$ 100.000,00 até R$ 149.999,99-VALOR MÁXIMO: R$ 

7.350,00 

 

Valor arrematado R$ 150.000,00 até R$ 199.999,99-VALOR MÁXIMO: R$ 

10.000,00 

 

Valor arrematado R$ 200.000,00 até R$ 299.999,99-VALOR MÁXIMO: R$ 

15.000,00 

 

Valor arrematado R$ 300.000,00 até R$ 399.999,99-VALOR MÁXIMO: R$ 

19.926,50. 

 

Valor arrematado R$ 400.000,00 até R$ 499.999,99-VALOR MÁXIMO: R$ 

25.000,00.  

 

Valor arrematado R$ 500.000,00 até 599.000,00- VALOR MÁXIMO: R$ 

30.000,00 

 

Valor arrematado  R$600.000,00 até 699.000,00 – VALOR 

MÁXIMO:R$35.000,00 

 

Valor arrematado R$ 700.000,00 até 799.000,00- VALOR MÁXIMO: R$ 

40.000,00 

 

Valor arrematado R$ 800.000,00 até 899.000,00- VALOR MÁXIMO: R$ 

44.881,79 

 

Valor arrematado R$ 900.000,00 ACIMA VALOR MÁXIMO: R$ 50.400,00 

 

 

Serviço    

  

Obs.: o valor de desconto será aplicado igualmente nos valores máximos dispostos para cada Valor arrematado.  

  

  

Local e Data  

  

  

  

___________________________  

  Assinatura do representante   
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       Carimbo da empresa  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

   

ANEXO III  

  

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO Nº 011/2025 CONCORRÊNCIA Nº 01/2025  

  

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO PLENO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO  

  

  

  

  

_________(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA) ________ CNPJ nº ____________________, sediada em _____________(ENDEREÇO 

COMERCIAL)_______, declara sob as penas da Lei Federal nº 14.133/21, que leu e compreendeu o Edital e todos seus anexos, 

bem como não possui quaisquer impedimentos administrativos ou judiciais em contratar com a Administração pública. Declara 

ainda, que tem capacidade financeira, técnica e idônea de prestar os serviços conforme previstos no Edital, portanto, aceita os 

termos e declara que cumpre plenamente os requisitos para sua habilitação no presente processo licitatório.  

OBS – Se for Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte – EPP com problemas na habilitação, fazer constar tal ressalva.  

  

  

Local e data:   

  

  

  

  

______________________________   

Assinatura do representante legal  
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ANEXO IV  

  

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO Nº 011/2025  

CONCORRÊNCIA Nº 01/2025  

RELAÇÃO DE ÓRGÃO GERENCIADOR:   

ÓRGÃO GERENCIADOR  ENDEREÇO  

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL SERRA 

CATARINENSE – CISAMA 

Rua Otacílio Vieira da Costa, 

112, Centro, cidade de 

Lages/SC 

RELAÇÃO DOS MUNICIPIOS PARTICIPANTES E DE SEUS RESPECTIVOS RESPONSÁVEIS  

ÓRGÃOS PARTICIPANTES  

ANITA GARIBALDI, BOCAINA DO SUL, BOM RETIRO, 
BOM JARDIM DA SERRA, CAMPO BELO DO SUL, 
CERRO NEGRO,CAPÃO ALTO, CORREIA PINTO, 
LAGES, OTACÍLIO COSTA, PAINEL, PALMEIRA, PONTE 
ALTA, SÃO JOAQUIM, SÃO JOSÉ DO CERRITO, RIO 
RUFINO, URUBICI E URUPEMA. 
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ANEXO V  

  

Processo Administrativo de Licitação nº 011/2025 Concorrência Eletrônica nº 01/2025  

  

  

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESAS  E 

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE  

  

  

  

  

  

  

A empresa ___________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº __ _____________, por intermédio de seu 

representante legal, o(a) Sr.(a.) ou procurado ______________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 

_______________, do CPF nº _______________, DECLARA, sob as penas elencadas na Lei n° 8.666/93, que em conformidade com 

o previsto no art. 3° da Lei Complementar n° 123, de 15 de dezembro de 2006, ter a receita bruta equivalente a uma 

___________________________________ (microempresa ou empresa de pequeno porte). Declara ainda que não há nenhum 

dos impedimentos previstos no § 4°, art. 3° da LC 123/06.  

  

  

  

Local e data:   
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______________________________   

Assinatura do representante legal  

  

  



  

 

 

  

ANEXO VI  

  

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO Nº 011/2025 CONCORRÊNCIA Nº 01/2025  

  

  

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA E PARA 

REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL.  

  

  

  

  

A Empresa ________________________, inscrita no CNPJ sob o nº _________________, com sede na ________________por 

intermédio do seu representante legal o(a) Sr(a)______________, portador(a) do Documento de Identidade nº ___________, e 

do CPF nº _____________, DECLARA para fins de participação na Concorrência Nº **/2022, que atende à reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e às regras de acessibilidade previstas na 

legislação, conforme disposto no inciso IV art. 63º da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021.  

  

  

Local e data:   

  

  

  

  

______________________________   

Assinatura do representante legal  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  



  

 

 

  

  

  

  

   

  

ANEXO VII  

  

  

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO Nº 011/2025 CONCORRÊNCIA Nº 01/2025  

  

(MINUTA) ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° _____/2022  

  

Aos ... dias do mês de .................. do ano de dois mil e vinte e dois, presentes de um lado, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL SERRA 

CATARINENSE - CISAMA é um Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de 

direito público e natureza autárquica Inter federativa, inscrito no 11.173.405/0001-48 com sede na Rua Otacílio Vieira da Costa, 

nº 112, Bairro Centro, Lages, Cep. 88501-050, Estado de Santa Catarina, na forma da Lei Federal nº 11.107/05, de seu 

regulamento (Decreto n° 6.017/07);, neste ato representado por seu Presidente, Sr. _____, doravante denominado ORGÃO 

GERENCIADOR, e os municípios consorciados denominados ORGÃOS PARTICIPANTES relacionados no Anexo II deste Termo, 

RESOLVEM Registrar os Preços resultado do Processo Licitatório n. 011/2025, modalidade Concorrência eletrônica n. 01/2025 com 

a empresa: .......................... pessoa jurídica de direito privado, situada na ................, nº ........, na cidade de ............., inscrita no 

CNPJ sob o nº ............, neste ato representada pelo ........., Sr. ........., doravante denominado FORNECEDOR, para fornecimento 

dos itens, conforme descrição, marca e valor constantes do anexo I deste Termo, nas quantidades estimadas para cada Órgão 

Participante no Anexo II deste ajuste, sujeitando-se as partes ainda às determinações contidas no Edital que deu origem a presente 

Ata.  

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E DO PREÇO  

1.1. A presente Ata tem como objeto o Registro de Preços para futura contratação de empresa para prestação dos serviços para 

fornecimento de recursos de tecnologia da informação, visando à promoção e divulgação de leilão público por meio de plataforma 

de transação via web, para venda de bens, para uso dos Órgãos Participantes do Consórcio, nas quantidades estimadas por cada 

órgão no anexo II.  

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com o respectivo fornecedor.  

1.3. Os leilões serão realizados por servidores designados pelo CONTRATANTE e os bens serão vendidos livres e desembaraçados 

de quaisquer ônus.   

  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA ESTIMATIVA DE CONSUMO  

20.2 A contratação para prestação do serviço será feita diretamente com o município solicitante, de acordo com sua necessidade.  

20.3. As quantidades previstas nesta Ata de Registro de Preços são meras estimativas de consumo para o período de validade da 

Ata, reservando-se aos municípios consorciados participantes deste certame, o direito de adquirir os serviços caso forem 

necessários para atender a sua demanda.   

20.4. Quando houver interesse dos municípios consorciados em contratar os serviços ora licitados, o MUNICÍPIO irá emitir um 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS, contendo as obrigações das partes, juntamente com a Autorização de Fornecimento 

ou documento equivalente.   

20.4.1. Somente haverá efetiva contratação dos serviços quando os municípios formalizarem com a empresa detentora da Ata de 

Registro de Preços o CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS.  

20.4.2. A responsabilidade pela coordenação, acompanhamento, fiscalização dos serviços durante a realização da elaboração ou 

revisão dos planos será do município CONTRATANTE.   

20.4.3. No CONTRATO constará, obrigatoriamente, o número do Processo Licitatório que deu origem ao Registro de Preços, o 

serviço solicitado, valor, bem como demais cláusulas previstas nesta Ata de Registro de Preços, que o município achar pertinente 

e necessária para sua formalização.  

  



  

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

3.1 A Ata de Registro de Preços será utilizada a contratação do respectivo objeto, pelos municípios consorciados participantes do 

processo licitatório.   

3.2. Quando houver interesse dos municípios consorciados em contratar os serviços ora licitados, o MUNICÍPIO irá emitir um 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS, contendo as obrigações das partes, juntamente com a Autorização de Fornecimento 

ou documento equivalente.  

3.3. A contratação para prestação do serviço será feita diretamente com o município solicitante, de acordo com sua necessidade.  

3.4. O prazo para início da execução do serviço será imediato de acordo com o Termo de Referência do Edital de licitação que 

gerou está ata de registro de preços.   

3.5. Os serviços deverão ser prestados aos municípios solicitantes pelo valor aprovado no processo, sendo proibida a cobrança de 

qualquer outra despesa que venha a interferir no valor licitado e aprovado.   

3.6. A Detentora da Ata de Registro de Preços deverá atender rigorosamente os dispostos no Termo de Referência – Anexo I do 

edital de licitação a qual gerou esta Ata.  

  

CLÁUSULA QUARTA – DOS PAGAMENTOS  

4.1 – O pagamento será efetuado com empenho, no prazo de 30 (trinta) dias úteis, a contar do recebimento da fatura 

acompanhada da homologação do presente processo e Carta de Leilão , aprovada pelo gestor/responsável, e emissão da 

respectiva nota fiscal.  

4.2 – O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas fiscais deverá ser aquele fornecido na fase 

de habilitação do processo licitatório que está vinculado esta ATA.  

4.3 – Nenhum pagamento será efetuado ao FORNECEDOR enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que 

lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou 

correção monetária.  

  

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR  

5.1 – Será de responsabilidade do FORNECEDOR quando solicitado:  

a) fornecer o objeto deste Edital, de acordo com as especificações exigidas;  

b) fornecer o objeto desta licitação, na forma, nos locais, nos prazos e nos preços estipulados na sua proposta;  

f) fornecer os produtos dentro do prazo de validade exigido no item 3.4;  

g) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas das entregas dos produtos;  

h) enviar por e-mail o arquivo XML oriundo da emissão do DANFE para os endereços eletrônicos de cada 

Órgão Participante indicados na autorização de fornecimento.   

5.2. A licitante vencedora assumirá responsabilidade pela boa execução e eficiência dos serviços que efetuará, pelo 

fornecimento de equipamento, materiais, mão de obra, assim como pelo cumprimento dos elementos técnicos 

recebidos, bem como quaisquer danos decorrentes da realização destes serviços, causados a esta Municipalidade 

ou a terceiros.  

5.3. A licitante vencedora se obriga a cumprir todas as exigências das Leis e Normas de Segurança e Higiene de Trabalho, 

fornecendo os adequados equipamentos de proteção individual a todos os seus empregados.  

5.4. A licitante vencedora se obriga a facilitar todas as atividades de fiscalização dos serviços que serão feitas por técnicos 

desta Municipalidade, fornecendo as informações e demais elementos necessários.  

5.5. A licitante vencedora providenciará toda a documentação necessária para a execução dos serviços contratados, 

devendo apresentá-la ao Município, quitada.  

5.6. A licitante vencedora assumirá integralmente a responsabilidade quanto aos encargos trabalhistas e sociais 

referentes aos seus empregados decorrentes da execução dos serviços.  

5.7. A licitante vencedora obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, sob pena de 

rescisão do Contrato por não cumprimento do mesmo.  

5.8. Orientar o Município sobre as publicações a serem efetuadas.  

5.9. Dar treinamento ao servidor municipal nomeado leiloeiro e equipe de apoio, para operacionalizar a plataforma, a 

ser realizado no município contratante.  



  

 

 

  

CLÁUSULA SEXTA- DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO CONTRATANTE 

6.1. Fiscalizar a execução dos Serviços.  

6.2. Esclarecer as dúvidas que lhe forem apresentadas.  

6.3. Fazer o acompanhamento e fiscalização dos trabalhos.  

6.4. Fornecer à CONTRATADA e ao servidor designado, com antecedência de no mínimo 10 (dez) dias da data de 

realização do leilão, relação com descrição detalhada dos bens a serem apregoados, respectivas imagens a serem 

inseridas na plataforma, Valores Mínimos de Venda – VMV e localização dos mesmos;  

  

CLÁUSULA SÉTIMA- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

7.1 – Nas hipóteses de inexecução total ou parcial, poderá o Órgão Gerenciador aplicar ao fornecedor as seguintes sanções 

conforme art. 156 da Lei 14.133/2021:   

I - advertência;  

II - multa;  

III - impedimento de licitar e contratar;  

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

  

  

CLÁUSULA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES DA ATA DO REGISTRO DE PREÇOS   

8.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 1 

de abril de 2021.  

8.2. Os descontos registrados na Ata de Registro de Preços são fixos e irreajustáveis, salvo com a condição de 

restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, mediante requerimento e justificativa expressos do 

Fornecedor e comprovação documental, decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato 

que eleve o custo dos serviços, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, 

observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021.  

  

CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  

9.1. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, 

que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:  a) Por razão de interesse público; ou   

b) A pedido do fornecedor.  

9.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, serão formalizados por 

despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.   

  

CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

10.1 – As despesas decorrentes da aquisição, objeto da presente Ata de Registro de Preços correrão a conta de dotação específica 

do orçamento do exercício de 2022/2023 dos respectivos órgãos participantes.  

10.1.1 – O Órgão Participante quando da contratação (Nota de Empenho), especificará a classificação orçamentária.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO  

11.1 – A presente Ata de Registro de Preços está vinculada ao Processo Administrativo de Licitação n° 011/2025- CONSORCIO 

INTERMUNICIPAL SERRA CATARINENSE – CISAMA,  atendendo a previsão legal estabelecida no Protocolo de Intenções ratificado 

pelos municípios participantes, Contrato de Consórcio Público e Contrato de Programa firmado entre Órgão Gerenciador e Órgãos 

participantes.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA  

12.1 – O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar da assinatura desta Ata, podendo ser 

prorrogada por igual período.  

  



  

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

13.1. Reger-se-á a presente Ata de Registro de Preços, no que for omisso, pelas disposições constantes na Lei 14.133, de 1º de 

abril de 2021 e pelas condições estabelecidas pelo no Edital de Concorrência do qual ela se originou.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO  

14.1 – É competente o foro da Comarca de LAGES, SC, para dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata de 

Registro de Preços.  

  

E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços com seus anexos I e II, que são 

partes indissociáveis em 1(uma) via, para os devidos fins e efeitos legais, sendo, da mesma forma, postado na página oficial do 

CISAMA para obtenção de cópia.  

  

Maravilha (SC), ... de ............. de 2025.  

  

  

  

  

 

Nome......    Nome......  

Presidente do CISAMA   Licitante/Fornecedor  

Órgão Gerenciador      

  

  

  

  

  

 

Nome..........    Nome.......  

 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  



  

 

 

ANEXO I(ATA DE REGISTRO DE PREÇOS)  

  

  

TOTAL DA EMPRESA FORNECEDORA   

  

A EMPRESA __________________________, CNPJ N. ____________ – I.E. N. __________ – ENDEREÇO: _________, N. _____, 

BAIRRO: ____________, CIDADE:__________/__ – CEP ________ - TELEFONE: (  )_____-____ –– EMAIL ___________- DADOS 

BANCÁRIOS: BANCO: ______, AGÊNCIA:_______ CONTA CORRENTE: ________ – RESPONSÁVEL PELA ENTREGA E CONTATO: 

___________, ASSUME COMPROMISSO EM FORNECER MEDICAMENTOS, CONFORME REGISTRADOS NA TABELA A SEGUIR:  

  

ITEM  DESCRIÇÃO DO PRODUTO  UNIDADE  MARCA  MODELO  QUANT.  R$ UNIT.  R$ TOTAL.  

                

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  



  

 

 

  

  

   

  

ANEXO IX PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO Nº 011/2025 CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 01/2025  

  

  

DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGO DE FUNCIONÁRIO PÚBLICO E VÍNCULO COM A PREGOEIRA  

  

A empresa ___________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº __ _____________, por intermédio de seu 

representante legal, o(a) Sr.(a.) ou procurado ______________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 

_______________, do CPF nº _______________, DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento 

licitatório sob a modalidade de Concorrência Eletrônica nº_______, instaurada pelo Consórcio Integrado de Gestão Pública do 

Entre CISAMA, não integra nosso corpo social, nem nosso quadro funcional empregado público ou membro comissionado de 

órgão direto ou indireto da Administração Municipal participante ou do Consórcio CISAMA, nem possui vínculo com a Pregoeira, 

e Presidente do Consórcio.  

Por ser verdade, firmamos o presente.  

Local e data:   

  

  

  

  

______________________________   

Assinatura do representante legal  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  



  

 

 

  

  

  

  

ANEXO X  

  

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO Nº 011/2025 CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 01/2025  

  

  

DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA INFANTIL  

  

  

  

A empresa ____________, CNPJ nº ____________________, sediada à ___________ (endereço completo) ______, doravante 

representada por [nome completo]________________, inscrito no CPF sob nº ____________________, DECLARA, para fins do 

disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos 

de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e em qualquer trabalho menores de 16 (dezesseis) anos, salvo 

na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos.   

  

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz? ( ) SIM ( ) NÃO   

  

  

Local, Data   

  

_______________________________________________   

Assinatura do Responsável pela Empresa   

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  



  

 

 

  

  

  

ANEXO XI  

  

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO Nº 011/2025 CONCORRÊNCIA 

ELETRÔNICA Nº 01/2025  

  

  

TERMO DE COMPROMISSO  

(Declaração de Responsabilidade)  

  

  

  

  

A empresa ____________, CNPJ nº ____________________, sediada à ___________ (endereço completo) ______, doravante 
representada por [nome completo]________________, inscrito no CPF sob nº ____________________,  por meio do presente 
Termo de compromisso o Consórcio CISAMA fica eximido de apresentar qualquer tipo de lista ou tabela que compreenda os 
empenhos ou ordens de compras como comprovante a BNC das vendas de cada empresa vencedora, bem como o Consórcio 
CISAMA não irá arquivar notas de empenhos ou pedidos dos municípios.  
  

  

  

Local, Data   

  

  

  

_______________________________________________   

Assinatura do Responsável pela Empresa   

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  



  

 

 

  

  

  

  

ANEXO XII  

  

Processo Administrativo de Licitação nº 011/2025 Concorrência 

Eletrônica nº 01/2025  

  

MINUTA CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  

  

  

Contrato n.º ____.  

  

Aos [...] dias do mês de [...] do ano de [...], de um lado o Município de [...], pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob 

o n.º [...], com sede na Rua/Av. [...], n.º [...],Estado [...], neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. (Sra.) [...], inscrito(a) 

no CPF n.º [...], doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE e, de outro lado, [...], pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ sob n.º [...], com sede na Rua/Av. [...], n.º [...], bairro [...], cidade de [...], Estado [...], neste ato representado pelo 

seu diretor, Sr. (Sra.) [...], brasileiro(a), maior, residente e domiciliado(a) na Rua/Av. [...], n.º [...], Município de [...], Estado [...], 

inscrito(a) no CPF n.º [...], doravante denominada simplesmente CONTRATADA, celebram este contrato,  regido pelas cláusulas e 

condições que seguem.   

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTAÇÃO   

1.1. Este contrato é fundamentado no procedimento realizado pelo CONTRATANTE através do edital de licitação n.º [...] e na 

proposta vencedora, conforme termos de homologação e de adjudicação datados de [...], e se regerá pelas cláusulas aqui 

previstas, bem como pelas normas da Lei Federal n.º 14.133/2021, suas alterações e demais dispositivos legais aplicáveis, inclusive 

os regulamentos editados pelo CONTRATANTE.  

  

CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO   

2.1. O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa para fornecimento de recursos de tecnologia da informação, 

visando à promoção e divulgação de leilão público por meio de plataforma de transação via web, para venda de bens, conforme 

proposta vencedora.  

2.2. Os leilões serão realizados por servidores designados pelo CONTRATANTE.  

2.3. Os bens serão vendidos livres e desembaraçados de quaisquer ônus.   

2.4. Independentemente da exposição virtual na Plataforma da contratada, dos bens a serem apregoados, os leilões públicos serão 

realizados na Prefeitura Municipal de ____________-__, situada na Av. ________________, nº __, e conduzidos pelo Leiloeiro 

Municipal designado para a função.  

CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO, FORMA E LOCAL DO PAGAMENTO   

3.1. O prazo de execução do objeto é imediato contados da assinatura do presente contrato.  

3.2. O objeto deverá prestado de acordo com previsto no edital e na proposta vencedora da licitação.  

3.3. O prazo de vigência do contrato será de 12 meses, tendo como prazo inicial dia [...] e prazo final dia [...]1.  

3.4. Este contrato poderá ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, mediante demonstração de 

que as condições e os preços permanecem vantajosos para o CONTRATANTE, sendo permitidas eventuais negociações entre as 

partes.    

  

CLÁUSULA QUARTA – PREÇO   

4.1. Pelos serviços a serem prestados a CONTRATADA fará jus ao recebimento do valor correspondente aos valores propostos no 
quadro abaixo, a serem pagos pela CONTRATANTE sobre o valor de arrematação dos bens vendidos, por cada Leilão realizado. 
*Anexar tabela de valores conforme homologado.  
  



  

 

 

CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO   

                                                

  

  

5.1. O pagamento será efetuado em parcela única, mediante a entrega integral do objeto, a apresentação de nota fiscal e 

aprovação da fiscalização do CONTRATANTE.   

5.2. O pagamento correrá em até 30 dias úteis contados da apresentação da nota fiscal. Se o término desse prazo coincidir com 

dia não útil, considerar-se-á como vencimento o primeiro dia útil imediatamente posterior.  

  

CLÁUSULA SEXTA – RECURSO FINANCEIRO  

As despesas do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: [...]  

  

  

CLÁUSULA SÉTIMA – ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA  

Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão atualizados monetariamente pelo índice [...] do período, ou outro índice que 

vier a substituí-lo, acrescido de juros de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados pro rata die, até o efetivo pagamento.  

  

CLÁUSULA OITAVA – REAJUSTAMENTO  

O valor relativo ao objeto contratado será reajustado a contar da data-base vinculada à data do orçamento estimado, de [...], 

mediante utilização do índice [...].   

  

CLÁUSULA NONA – REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO  

  

9.1. Diante da ocorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis que venham a inviabilizar a 
execução do contrato nos termos inicialmente pactuados, será possível a alteração dos valores pactuados visando o 
restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, mediante a correspondente comprovação da ocorrência e do impacto 
gerado, respeitando-se a repartição objetiva de risco estabelecida.  

9.2. O reequilíbrio econômico-financeiro poderá ser indicado pelo CONTRATANTE ou solicitado pela CONTRATADA.  

9.3. Em sendo solicitado o reequilíbrio econômico-financeiro, o CONTRATANTE responderá ao pedido dentro do prazo máximo 

de 10 (dez) dias úteis contados da data do protocolo correspondente, devidamente instruído da documentação suporte.  

9.4. Dentro do prazo previsto no item 9.3., o CONTRATANTE poderá requerer esclarecimentos e realizar diligências junto a 

CONTRATADA ou a terceiros, hipótese em que o prazo para resposta será suspenso.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA – MATRIZ DE RISCO   

Os ônus financeiros decorrentes de eventos supervenientes à contratação serão alocados da seguinte forma: [...]  

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 11.1. 

São obrigações do CONTRATANTE:  

a) Designar servidor para a realização dos leilões públicos;  

b) Fornecer à CONTRATADA e ao servidor designado, com antecedência de no mínimo 10 (dez) dias da data de realização do leilão, 

relação com descrição detalhada dos bens a serem apregoados, respectivas imagens a serem inseridas na plataforma,  

Valores Mínimos de Venda – VMV e localização dos mesmos;  

c) Dar condições de acesso aos interessados para visitação dos bens a serem apregoados;  

d) Após 07 (sete) dias úteis a contar da data do pagamento do preço do(s) bem(ns) arrematado(s), entregar ao(s) 

arrematante(s)/procurador(es) o(s) bem(ns) vendido(s), nas condições ofertadas, bem como as respectivas Cartas de 

Arrematação (se o caso) e Documentos Únicos de Transferência – DUT’s, nos casos de veículos, sempre mediante a 



  

 

 

apresentação do boleto de pagamento do valor do bem arrematado, devidamente quitado, bem como a apresentação do 

pagamento dos débitos de eventuais multas de trânsito e IPVA relativos ao(s) veículo(s) arrematado(s); e) Providenciar as 

publicações obrigatórias (editais) dos leilões a serem realizados, e  

f) Fiscalizar a realização dos serviços contratados.  

11.2. Efetuar o devido pagamento à CONTRATADA, conforme definido neste contrato.  

11.3. Assegurar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do contrato.  

11.4. Determinar as providências necessárias quando o fornecimento do objeto não observar a forma estipulada no edital e neste 

contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, quando for o caso.  

11.5. Designar servidor pertencente ao quadro para ser responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução do objeto 

deste contrato.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  12.1. 

São obrigações da CONTRATADA:  

12.1.1. Fornecer recursos de tecnologia da informação, visando à promoção e divulgação de leilão público por meio de plataforma 

de transação via web, para venda de bens do CONTRATANTE, que atendam critérios tecnológicos de cadastramento on line e 

gratuito de pessoas físicas e pessoas jurídicas com certificação dos cadastros dos interessados em participar dos leilões através de 

análises eletrônicas junto aos principais órgãos de proteção ao crédito, que permita a pesquisa de bens com divisão de categorias 

de ativos e busca livre por palavras-chave, permita a divulgação da descrição detalhada e imagens dos bens a serem ofertados e 

permita a captação de lances e acompanhamento on line dos leilões a serem realizados, com visualização da evolução das ofertas.  

12.2. Fornecer o objeto de acordo com as especificações, quantidade e prazos do edital e deste contrato, bem como nos termos 

da sua proposta.  

12.3. Responsabilizar-se pela integralidade dos ônus, dos tributos, dos emolumentos, dos honorários e das despesas incidentes 

sobre o objeto contratado, bem como por cumprir todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias e acidentárias relativas aos 

empregados que utilizar para a execução do objeto, inclusive as decorrentes de convenções, acordos ou dissídios coletivos.  

12.4. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação 

e qualificação exigidas na licitação, apresentando, mensalmente, cópia das guias de recolhimento das contribuições para o FGTS 

e o INSS relativas aos empregados alocados para a execução do contrato, bem como da certidão negativa de débitos trabalhistas 

(CNDT).  

12.5. Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com 

deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz.  

12.6. Zelar pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas do Ministério do Trabalho, cabendo à CONTRATADA o 

fornecimento de equipamentos de proteção individual (EPI) e quaisquer outros insumos necessários à prestação dos serviços.  

12.7. Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus funcionários ao CONTRATANTE e/ou terceiros, decorrentes de 

culpa ou dolo, devidamente apurados mediante processo administrativo, quando da execução do objeto contratado.  

12.8. Reparar e/ou corrigir, às suas expensas, os serviços em que for verificado vício, defeito ou incorreção resultantes da execução 

do objeto em desacordo com o pactuado.  

12.9. Executar as obrigações assumidas no presente contrato por seus próprios meios, não sendo admitida a subcontratação, salvo 

expressa autorização do CONTRATANTE.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO VALOR DO BEM  

13.1. Os bens deverão ser vendidos por preços não inferiores aos preços mínimos estipulados pelo CONTRATANTE antes da 

realização de cada leilão, sem prejuízo da plataforma permitir a oferta de lances de valor inferior ao mínimo estabelecido pelo 

CONTRATANTE, desde que condicionados à posterior e oportuna aprovação do CONTRATANTE, a ser dada por escrito, no prazo 

de 07 (sete) dias úteis a contar da oferta do lance pelo interessado.  

  

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA- DA PROPAGANDA  

14.1. O CONTRATANTE autoriza a veiculação, através de qualquer meio de comunicação, de todas as informações fornecidas pelo 

CONTRATANTE relativas aos bens ofertados, com o objetivo de promover os leilões.  

14.2. O CONTRATANTE é o único responsável pela veracidade das informações fornecidas, como também pela eventual veiculação 

de propaganda enganosa e violação de direitos de propriedade intelectual de qualquer natureza.  

  



  

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA ORIGEM DOS BENS  

15.1. O CONTRATANTE se responsabiliza pela qualidade, origem, existência, legitimidade, autenticidade e segurança dos bens 

ofertados.  

15.2. Caso a CONTRATADA seja obrigada a responder perante terceiros por questões relacionadas à qualidade, origem, existência, 

legitimidade, autenticidade e segurança dos bens ofertados, bem como por questões decorrentes de veiculação de propaganda 

enganosa, violação de direitos de propriedade intelectual de qualquer natureza com relação às informações fornecidas pelo 

CONTRATANTE e, ainda, por eventual atraso ou não entrega aos arrematantes dos bens vendidos nas condições ofertadas e 

respectiva documentação, fica estabelecido que este assume, desde já e para todos os fins e efeitos de direito – em especial o de 

eventual regresso, a obrigação de responder sempre, perante a CONTRATADA (independentemente de eventual solidariedade 

prevista na legislação de proteção ao consumidor), por todos e quaisquer danos ou prejuízos a cuja indenização esta vier a ser 

condenada.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS TRIBUTOS  

16.1 - Os tributos e demais encargos fiscais que sejam devidos em razão deste contrato, ou de sua execução, serão de exclusiva 

responsabilidade do contribuinte correspondente, conforme definido na legislação tributária em vigor.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DO VÍNCULO  

17.1 - As partes contratantes não mantêm, uma com a outra, qualquer vínculo de representação ou mandato. Nenhuma das partes 

terá qualquer direito, poder ou autoridade para celebrar qualquer acordo no lugar ou em nome da outra, nem ainda para vincular 

essa outra parte.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA POSSIBILIDADE DE REAJUSTE  

18.1 - Por disposição dos artigos 11 e 12 da Lei Federal n° 8.880/1994, não haverá reajuste contratual para o contrato em tela.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  

151. A gestão e a fiscalização do contrato serão feitas observando as regras do Decreto Municipal n.º [...], que “Regulamenta as 
funções do agente de contratação, da equipe de apoio e da comissão de contratação, suas atribuições e funcionamento, a 
fiscalização e a gestão dos contratos, e a atuação da assessoria jurídica e do controle interno no âmbito do Município de [...], nos 
termos da Lei Federal nº 14.133/2021”.  

18.2. A gestão do contrato ficará a cargo [...].  

18.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por [...] fiscal(is) ou por seu(s) respectivo(s) substituto(s).  

18.4. Dentre as responsabilidades do(s) fiscal(is) está a necessidade de anotar, em registro próprio, todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, inclusive quando de seu fiel cumprimento, determinando o que for necessário para a 
regularização de eventuais faltas ou defeitos observados.  

  

CLÁUSULA VIGÉSIMA – RECEBIMENTO DO OBJETO  

20.1. O objeto do presente contrato será PRESTADO:  

20.1.1. Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, designado pelo 

CONTRATANTE, com verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais. O recebimento provisório 

deverá ocorrer em até [...] dias úteis da entrega do objeto, pela CONTRATADA, mediante recibo.  

20.1.2. Definitivamente por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante assinatura de termo 

circunstanciado comprovando o atendimento das exigências contratuais. O recebimento definitivo ocorrerá depois de 

transcorrido o prazo de [...] dias úteis do recebimento provisório.  

20.2. O recebimento provisório ou definitivo não eximirá a CONTRATADA de eventual responsabilização em âmbito civil pela 

perfeita execução do contrato.  

  



  

 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – GARANTIA DO OBJETO  

21.1. A CONTRATADA se responsabilizará pelo prazo de [...], a contar da data do recebimento definitivo do objeto pelo 

CONTRATANTE em relação a vícios, inclusive ocultos, defeitos ou incorreções identificadas, ficando responsável pela reparação, 

correção, reconstrução ou substituição necessárias.  

  

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – PENALIDADES  

22.1. A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades:  

22.1.1. Advertência, no caso de inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 
22.1.2. Multa, no percentual compreendido entre 0,5% e 30% do valor do contrato, que poderá ser cumulada com a 
advertência, o impedimento ou a declaração de inidoneidade de licitar ou de contratar.  
22.1.3. Impedimento de licitar e de contratar com o CONTRATANTE, pelo prazo de até 3 (três) anos, nas seguintes hipóteses: 
22.1.3.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao Município, ao funcionamento dos serviços 
públicos ou ao interesse coletivo.  
22.1.3.2. Dar causa à inexecução total do contrato.  

22.1.3.3. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame.  

22.1.3.4. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado.  

22.1.3.5. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do 

prazo de validade de sua proposta.  

22.1.3.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado.  

22.1.4. Declaração de inidoneidade de licitar e contratar com qualquer órgão público da Administração Federal, Estadual, Distrital 

ou Municipal, direta ou indireta, pelo prazo de 3 (três) a 6 (seis) anos, nas seguintes situações:  

22.1.4.1. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou 

a execução do contrato.  

22.1.4.2. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato.  

22.1.4.3. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza.  

22.1.4.4. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação.  

22.1.4.5. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

22.2. Na aplicação das sanções serão considerados:  

22.2.1. A natureza e a gravidade da infração cometida.  

22.2.2. As peculiaridades do caso concreto.  

22.2.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes.  

22.2.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE.  

22.2.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.  

22.3. Na aplicação das sanções previstas nesta cláusula, será oportunizado à CONTRATADA defesa, no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contados da sua intimação.  

22.4. A aplicação das sanções de impedimento e de declaração de inidoneidade requererá a instauração de processo de 
responsabilização, a ser conduzido por comissão designada pelo CONTRATANTE composta de 2 (dois) ou mais servidores 
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

  

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – EXTINÇÃO   

23.1 As hipóteses que constituem motivo para extinção contratual estão elencadas no art. 137 da Lei Federal nº 14.133/2021, que 

poderão se dar, após assegurados o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA.   

23.1. A extinção do contrato poderá ser:  

23.1.1. Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua própria 

conduta.  

23.1.2. Consensual, por acordo entre as partes, desde que haja interesse do CONTRATANTE.  

  

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA– FORO  

As partes elegem o foro da Comarca de ____________ para dirimir quaisquer questões relacionadas ao presente contrato.  



  

 

 

  

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em [...] vias de igual teor e forma.  

  

Local e data.  

  

CONTRATANTE  

Prefeito do Município de [...]  

  

CONTRATADA  

Representante legal  


		2025-04-08T09:54:09-0300
	JOAO EDUARDO DELLA JUSTINA:02440886912




